INDICAÇÃO Nº 009/00

ASSUNTO: Reivindicação (faz)

AUTOR    :  Vereador Altamir Fernandes de Sousa

Excelentíssimo Senhor Presidente,






O vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a necessidade de se quitar o débito da Prefeitura com as bolsas de estudo/FEPAM do ano de 1997/1998 e a liberação de recursos para o pagamento das bolsas do ano 2000, nos termos da lei 4.129/96.
Sala das Sessões, 15 de janeiro de 2000.

ALTAMIR FERNANDES DE SOUSA
Vereador PT

JUSTIFICATIVA:





Apesar de todas as iniciativas tomadas pelos alunos e dirigentes do DCE/FEPAM, da Diretoria Executiva da Fundação e vereadores, que se reuniram por diversas vezes com o Prefeito Elmiro Nascimento, até o momento, as bolsas de estudo que foram liberadas para os alunos carentes no ano de 1997 ainda não foram pagas totalmente pela Prefeitura (existe um débito empenhado de R$23.600,00), e ainda recursos de R$63.000,00, já empenhados, como Restos a pagar do ano de 1998, para bolsas de estudos.

                                            A FEPAM, atualmente, é mantenedora de quatro Faculdades: Faculdade de Direito, Faculdade de Farmácia, Faculdade de Ciências Administrativas (Administração e Ciências Contábeis) e Faculdade de Filosofia (História, Letras, Pedagogia, Matemática, Biologia e Química).





O governo federal, através da Lei 9.732 de 11/12/98, estabeleceu que, a partir de 01/04/99, as escolas deixariam de possuir o caráter de filantropia, com a perda da cota patronal do INSS, como é o caso da FEPAM. Com isso, ocorreu um reajuste nas mensalidades escolares. Como somos sabedores de que vários alunos carentes, brilhantemente, passaram no Vestibular deste ano e outros já se encontram estudando em nossa Instituição Superior, é preciso que se cumpra a Lei municipal 4.129, de 08/04/96, que regulamentou a concessão de Bolsa de Estudos para o ensino superior em nossa cidade. No Orçamento 2000, da Prefeitura de Patos de Minas existem recursos financeiros de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), sendo que R$10.000,00 (dez mil reais) originários do Executivo e R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) de emendas aprovadas pelos vereadores a serem destinados  a alunos carentes da FEPAM.





A lei 4.129, estabelece que as inscrições dos alunos pretendentes, deverão ocorrer até o dia 30 de abril, com a nomeação de uma Comissão composta pelo dirigente do órgão municipal de Educação, pelo Secretário Executivo da FEPAM e por um estudante indicado pelo DCE, responsável pelo processo seletivo. 





Para que não ocorram atrasos, senhores vereadores, é preciso que o Prefeito Elmiro Nascimento, sinalize que irá liberar os recursos para as bolsas de estudo da FEPAM e que a Comissão tenha o tempo hábil para trabalhar na seleção dos alunos bolsistas, conforme prescreve a legislação municipal.





Senhores vereadores, é preciso que esta Casa Legislativa tome as providências necessárias para que o Prefeito cumpra a lei que irá beneficiar os alunos carentes que estão estudando em nossa Instituição Superior.

ALTAMIR FERNANDES DE SOUSA
Vereador PT

